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CONTRATO  N° 15/2022 
PEOCESSO N° 5621/2021 
CHAMADA PUBLICA N° 01/2022 

Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar. 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São Domingos do Norte - ES, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001 - 72, neste ato representado 
pela PREFEITA MUNICIPAL, a Srª. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, portadora do 
CPF nº 775.711.857-34, residente na Rua Goiânia, s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, aqui 
denominada CONTRATANTE, e do outro lado à Srª ANGELA MARIA BARCELOS GODIO , portadora 
do CPF nº 074.467.917-84, residente e domiciliado CORREGO NEGRO, SEDE NOSSA SENHORA 
AUXILIADORA, S/N - ZONA RURAL - São Domingos do Norte - ES - CEP: 29745000, doravante 
denominado CONTRATADA, nos termos da Lei 11.947/2009, e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
1.1. Execução do Projeto Compra Direta de Alimentos no Município de São Domingos do 
Norte/ES. 
1.2. A presente chamada pública é exclusiva para a agricultores familiares, conforme os critérios 
mínimos de elegibilidade constantes no item 3.1.1 no manual técnico operacional 
(SETADES/GSAN Nº 001/2021). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
2.1. O CONTRATADO se compromete a entregar os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização 
de fornecimento, expedida pelo Setor de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 25 de Fevereiro de 2023. 
a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com 
CHAMADA PÚBLICA n.º 04/2021. 
b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 
c) A entrega deve ser realizada na Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES, no 
almoxarifado de gêneros alimentícios, sempre as segundas-feiras no horário de 07h00min; 
d) Quanto aos produtos, a entrega ocorrerá de acordo com os pedidos de fornecimento da 
Secretaria de Assistencia, Trabalho e Desenvolvimento Social. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
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3.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO(a) receberá o valor total de R$ 
6.466,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais). 
3.2. No valor mencionado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
3.3. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$9.000,00 (nove mil reais) por 
DAP por ano civil, referente à sua produção. 
3.4. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato. 
3.5. CONTRATANTE efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior 
num prazo de 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal. 
 

CLÁUSULA QUARTA  
4.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta do Projeto de Compra Direta de 
Alimentos  _CDA: 
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Elemento: 13990000 - Material 

CLÁUSULA QUINTA 
5.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 
FNDE em tempo hábil. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
6.1. Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei 
n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
7.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
8.1.  CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA NONA 
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9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  
10.1. O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste sempre que a 
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o 
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 
de mora, nas seguintes condições: 
1.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 
valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 
encontre-se parcialmente executado; 
1.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 
contrato; 
1.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item seguinte deste edital e na Lei Federal nº. 
8.666/93; 
1.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 
licitante contratado: 
a) advertência; 
b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 
contratual reajustado não executado pelo particular; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 
Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 



 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rodovia Gether Lopes de Farias – Bairro Emilio Callegari- São Domingos do Norte - ES CEP 29745-000                             

Telefax: (027) 3742/1219 - telefone (027)3742/0200 
CNPJ 36.350.312/0001-72  

 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea “c”. 
§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, 
mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 
§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a Comissão de Licitação 
submeterá sua decisão ao Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos e ao Prefeito 
Municipal a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 
8.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 
8.3.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 
notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 
8.3.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa; 
8.3.3. o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 
consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 
8666/93; 
8.3.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 
ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as 
notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 
8.3.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 
promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 
resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 
8.666/93; 
8.3.6. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da 
Procuradoria Geral do Município; 
8.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 
relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 
8.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a 
rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 
garantia prestada pela contratada. 
8.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 
desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal Secretaria de 
Assistencia, Trabalho e Desenvolvimento Social, através da servidora PATRICIA OLMO DE 

ANDRADE CHAGAS  , fiscal do contrato. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.º 004/2021, pela Lei n° 
11.947/2009, a Lei 8.666/93 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 
14.2. Aplicar-se-á se possível o art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1. Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos nos art. 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se no que couber 
o art. 80 da mesma Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Norte/ES para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito do cumprimento do presente Contrato. 
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em 04 (quatro) vias em originais 
de igual teor e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com 
duas testemunhas. 

 

São Domingos do Norte/ES, 25 de Fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

         Ana Izabel Malacarne de Oliveira                               ANGELA MARIA BARCELOS GODIO 

                 Prefeita Municipal                                                                                 Representante Legal                                                                                                                         
                        Contratante                                                                                                  Contratada 
 
 
 
 
 

 
 
Testemunhas: 
a)__________________________________ b)_______________________________ 
 
 


